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FR.2020.1112 
Nº IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF)  
Nº IBAMA: 02001.004140/2016-48 (CTSHQA) 

 
Belo Horizonte, 29 de julho de 2020. 

 
AO 
COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 
A/C: EDUARDO FORTUNATO BIM 
PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO  
SCEN Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 
CEP: 70818-900 
 
À 
CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA – CTSHQA 
A/C:  HEITOR SOARES MOREIRA 
COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA  
Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais - Rodovia João Paulo II, 4143 
Prédio Minas, 2º andar. 
Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Cep: 31630-900  
 

REF.: Resposta ao Ofício SEMAD/CT-SHQA nº. 32/2019 - Solicitação de 
destinação adequada do produto químico Tanfloc  

Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”) vem respeitosamente, por seu 

representante legal abaixo assinado, em resposta ao referido ofício, expor o 

quanto segue. 

Conforme ofício, devido ao potencial poluidor, bem como os riscos 

sanitários do produto químico Tanfloc, disponibilizado pela Fundação Renova aos 

prestadores de serviços de abastecimento de água, no âmbito do Programa 

Melhoria dos Sistemas de Abastecimento de Água, foi solicitado que à Fundação 

Renova executasse as seguintes ações: 

1. Levantamento do produto químico Tanfloc, por localidade 

• Tumiritinga – 2.000 litros 

• Baixo Guandu – 18.000 litros; 

• Colatina – 11.500 litros; 
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2. Coleta e destinação adequada do produto 

Os documentos e notas fiscais estão em anexo conforme abaixo: 

• Tumiritinga 

Coleta – DACTE nº 200 

Destinação – NF 203 

• Baixo Guandu  

Coleta – DACTE nº 65 

Destinação – NF 197 

• Colatina  

Coleta – DACTE nº 66 

Destinação – NF 202 

3. Comprovante destinação 

Os comprovantes estão em anexo “Certificado destinação” e “Ticket 
destinação”. 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

Atenciosamente, 

 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 
YONE MELO DE FIGUEIREDO FONSECA 

COORDENADORA DE PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS 
 
 


